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PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO DE INSCRITOS COMO CANDIDATOS Á CONSELHEIRO TUTELAR-  

ELEIÇÕES OUTUBRO/2019 

 

EDITAL N° 001/2019 DO CMDCA BRUNÓPOLIS- SC 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Brunópolis – 

SC, de acordo com suas atribuições legais, considerando o art.132 e 139 da Lei Federal 

n. 8.069/1990(Estatuto da Criança e do Adolescente), na resolução da Conanda n. 

170/2014 e LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NR. 069/2019 DE 01 DE ABRIL DE 2019, 

para os atos preparatórios, recepção de votos, as garantias eleitorais, a totalização, a 

divulgação e as normas e procedimentos para a escolha dos membros do Conselho 

Tutelar no Município de Brunopolis – SC, TORNA PÚBLICA A DIVULGAÇÃO DE TODOS 

OS CANDIDATOS INSCRITOS ÁS ELEICÕES DO CONSELHO TUTELAR, elencados por 

ordem de inscrição: 

INSCRIÇÃO CANDIDATO 

01 DINÁ SUELLEN NOVACKI 

02 DAIANE DIAS SOUZA 

03 PATRICIA DANIELA CORREA 

04 LUCIMAR FRANCISCA DE SOUZA 

05 ISABEL CRISTINA CAMARGO DA SILVA 

06 LEOMAR ALVES DA SILVA 

07 JOSIEL RODRIGUES DOS REIS 

08 LUCAS SANTOS DA SILVA 

09 CLEUZA GONÇALVES 

10 ALINE MICHELLI SCOLARO 

11 SANDRA ALVES DE RAMOS 

12 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 

13 CLEONICE ALESSANDRA MACHADO 
 

Representantes dos poderes Judicial, Executivo e Legislativo, Representante do 

Ministério Público ou qualquer cidadão que tenha conhecimento de fatos ou 

circunstâncias que tornem qualquer um dos inscritos impedido ou inapto para função 

de membro do Conselho Tutelar, á luz dos requisitos fixados no Estatuto da Criança e 

do Adolescente, nas resoluções do Conanda, em especial no art. 132 e 139 na 

Resolução 170 e no Edital n° 001/2019, poderá oferecer impugnação junto  a Comissão 

Especial do Processo de Escolha, até a data de 21.06.2019, devidamente instruída 

com as provas que tiver. 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BRUNÓPOLIS 

 
RUA SELMO HECK, 2405 – CENTRO – CEP 89.634-000, BRUNÓPOLIS – SC 

TELEFONE: (49) 35560020 

 
 

As impugnações deverão ser apresentadas por escrito e protocoladas na Sede 

da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação de Brunópolis, situada na Rua 

Selmo Heck, nº 2405, Centro, no horário de 08:30 ás 12:00 e 13:30 ás 16:30 do dia de 

21.06.2019, conforme modelo em anexo (abaixo). 

Brunópolis, 05 de junho de 2019. 

 

 

                                    ______________________________ 

Prefeito Municipal 
Ademil Antônio da Rosa 

 
 
 

                                     ______________________________ 
 

Presidente do CMDCA 
Juliana Priguli Ross 
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ANEXO I – MODELO DE IMPUGNAÇÃO 

Á COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DE MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELOR DE BRUNÓPOLIS – SC 

IMPUGNAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

Candidato Impugnado: Sr.(a).______________________________________________ 

Eu,____________________________________________________________________, 

Portador do RG de n°______________, residente na 

Rua_________________________, n°_______, bairro_______________, nesta cidade 

e comarca de Brunópolis- SC, venho perante a esta Comissão, com amparo no item 07 

e seguintes do Edital n° 001/2019, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE 

INSCRIÇÃO em desfavor do(a) candidato(a) á função de Conselheiro Tutelar no 

Município de Brunópolis, em razão dos fatos a seguir 

expostos:_______________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

_______________________________________________________________________

______________________________________________________________________. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brunópolis, 05 de junho de 2019. 

 

-------------------------------------------------- 

Assinatura 


